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O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos , usando de 

suas atribuiçÕes , na forma do artigo 6g do Decreto- Lei Federal ng 

3· 365 , de 21 de junho de 1. 941, 

DECRETA : 

, 
Arti go lg - Ficam declarados de utilidade publica a fim f 

serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via f , , , ~ 

amigavel , os !moveis abaixo caracterizados , necessarios as sedes } - "' da Campanha da Merenda Escola~ e a Divisao de Assistencia Social,; 
a saber: 

"Um prédio urbano, sob ·ng 519 da rua Vilaça,; 
desta ci dade , constante de uma garage , seu competente terreno e f 
quintal, medindo 4 , 30 mso ( quatro metros e trinta centÍmetros) de 
frente , por 56,40 mso (cinquenta e seis metros e quarenta centÍ me
tros ) da frente aos fundos de ambos os lados i divisando pel a fren-- , te com a rua Vilaça de sua situaçao , do lado esquerdo com o predio 
nQ 531, antigo no 61 de propriedade de Rici eri Pinotti; de outro ; , 
lado e nos fundos com Elvira Ciochi; o imovel assim descrito, cir• 
cunscreve a área t otal de 242 , 52 mso2 (duzentos e quarenta e dois} 
metros e cinquenta e dois decÍmetros quadrados) e consta pertencer 
a Ninet te Pi notti Ovalle , Dinorah Pinotti de Moraes e Walter Pino! 
t i." 

''Um prédio urbano , sob n8 531 da rua Vilaça,} 
desta cidade, antigo nQ 61, constante de uma casa residencial, seu 
conpetente terr eno e quintal , que medem 10 , 40 ms . ( dez metros e ; 
quarenta centÍ metros) de frente , por 56 ,40 ms . ( cinquenta e seis ~ 
met ros e quarenta centÍ metros) da frente aos fundos ; divisando pe
la frente , com a rua Vilaça de sua situação; de um lado com Ni net

te Pinotti Ovalle , Dinorah Pinotti de 1-ioraes e Walter Pinotti , su-
"' cessares de Eleide Pinotti Kassab; de outro lado com drso Jos e def 

Cas t ro Coimbra e Fauze Metne, sucesêores de Adolpho Pinotti e fun
dos com Maria de Lourdes , Gusmão Pinto da Cunha ou quem de direito ; 
o im~vel assim descrito circunscreve a área total de 586 ,56 ms. 2 
( quinhentos e oitenta e seis metros e cinquenta e seis decÍmfeo l
quadrados) e consta pertencer a Ricieri Pinottiou 
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Decreto ng 886/12/9/1.966 fls. - 2-

A A 

Artieo ?Q - Havendo concordancias quanto aos preços 
... 

e as 
.... ... " formas de pagamentos, far- se- a.o as expropriaçoes por acordo- , umaf 

A 

vez satisfeitos os seguintes requisitos : 
a.) que os prêços não ultrapassem os valoresf 

fixados nos laudos de avaliação; 
b) que os proprict~rios ofereçam t i tulo de } 

, - , N ~ 

dominio ou filiaçaes trintenarias e certidoes negativas de debitos 
A , 

fiscais e quaisquer outros onus que r ecaiam sobre os imoveis ex-} 
pro~riandos o 

Artigo 3g - Ficar1 con~-id eradas de natureza urgen 
sapropria.çÕes de que trata o presente Decreto, para efe 

N • ~ A dia ta i missa.o de posse dos ~moveis atingidos, de acor 
posto no artigo 15, do Decreto- Lei Federal ng 3o365 , 
nho de 1.941" 

Artigo 4º - ~ste Decreto entrará 
publicação, revogadas as dispos içÕes em c 

A ..., 

Prefeitura da Estancia de Sao Jo 
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do mes de setembro de mil novecen 
aos doze dias } 
seis. 


